INDICAÇÃO Nº 
832
, DE  2004 

INDICO, nos termos do artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que solicite aos Magníficos Reitores da Universidade Estadual de Campinas – Unicamp e da Universidade de São Paulo – USP a inclusão de Franca no rol de localidades onde são aplicadas as provas vestibulares.

JUSTIFICATIVA

Franca hoje já é considerada um polo estudantil, com uma significativa estrutura física e operacional, concentrando alunos de várias partes do Estado e até mesmo do País, justamente por ser sede de uma região administrativa com amplo potencial de crescimento.

No entanto, os milhares de vestibulandos que buscam uma das vagas nas mencionadas Universidades têm que se deslocar até Ribeirão Preto ou até mesmo na Capital para a realização da prova, gerando inúmeros transtornos inerentes a um deslocamento, o que por si só já prejudica os candidatos, pois acabam competindo em desigualdade de condições.

Ademais, o custo para a implementação desta idéia é mínimo, haja vista existência de espaço físico pertencente ao Estado para sua realização, sem gerar – portanto – gastos exagerados.

Assim sendo, entende este Parlamentar ser pertinente a presente idéia, contando com a costumeira atenção e presteza dos Senhores Reitores para sua efetivação.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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